
CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

Parecer Nº: 138/2025
 
Relator:  Marcrean Santos
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
Processo: 7170/2025
 
Autoria: Mesa Diretora
 
Assunto: Projeto de Emenda à Lei Orgânica que: “ACRESCENTA O INCISO X AO
ARTIGO 16-A DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, PARA INCLUIR
COMPETÊNCIA AO 1º SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CUIABÁ.”
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Samantha Iris Belarmino Cristovao , Daniel Souza Silva Monteiro
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVADO COM 3 VOTOS
 
Situação: Aprovado
 

 
 

Rafael Silva do Amaral 
Secretário de Comissões Permanentes
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